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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

 

   O Vereador que a presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Executivo 

Municipal/Departamento de Serviços Urbanos  que seja notificado os proprietários 

dos terrenos do antigo hospital para que mantenham a limpeza dos mesmo, ou conforme 

Lei 44/2018, a Prefeitura façam a limpeza e cobrado dos responsáveis.. 

 

 

Mariópolis, 21 de fevereiro  de 2022. 

 

 

Artur Gedoz 

Vereador. 

 

 

 

 

 


